
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI ÓERO 1.137, DE 20 DE NOV:EMBRO DE 1.984 
=======-=~=====-==================-========= 

Autoriza a Prefeitura a retirar-se do 
Cons6roio de Municípios da Araraqua -
rense. 

DR. MIGUEL JOS1 CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanci.Q 
no e promulgo a segu.inte Lei: 

Artigo lR. - Fica O Executivo Municipal autorizado a 
retirar-se do Cons6rêio de MllnicÍpios da Araraquarense - COMAR,o~ 
ja participação foi a:utorizada pela Lei Municipal número 1.066 , 
de 23 de maio de 1.984, por inviabilidade econômica. 

Artigo 2R, - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 20 dias do mês de 
novembro do ano de 1.984. 

pra. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secreta.ria, por afixação, na data su-
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